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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

PORTARIA Nº 461 DE 31 DE OUTUBRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de conformidade
com a certidão de óbito nº 092304 02 55 2017 4 00005 125 0001018 64
e nos termos do procedimento administrativo nº 07304/2017,

R E S O L V E

Tornar vago o cargo de Cozinheira do Hospital, em virtude
do falecimento da servidora CRISTIANE BRANCO DE ARAUJO,
matrícula nº 3.050, com validade a contar de 16/10/2017.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 31 de outubro de 2017.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

PORTARIA Nº 462 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do
Memorando SMS nº 151/17,

 R E S O L V E

Designar a servidora ELEIDIANE GARCIA ESTEVES como
Suplente do Poder Público Municipal no Conselho Municipal de
Assistência Social do Município, instituído pela Portaria nº 131 de
24/02/2018, em substituição a Bruno Medeiros Bento, com validade
a partir desta data.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 01 de novembro de 2017.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito
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PORTARIA Nº 463 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, torna
publico o Termo de Instauração de Processo Administrativo Disciplinar, de conformidade com o Decreto nº 2.513/2015,
Anexo I e nos termos do procedimento administrativo nº 06505/2017,

Atos da Administração

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2964

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 6665/2017; PARTES: Município de São José do Vale do Rio Preto e a
empresa MERCEARIA PORTO E FILHO LTDA ME; OBJETO: Constitui objeto deste contrato, aquisição de gás de
gêneros alimentícios, para a Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento, Pesca, Indústria, Comércio e Expan-
são, para fornecimento pela Detentora da Ata de Registro de Preço nº 070/2017, ao Município de São José do Vale do Rio
Preto, conforme especificações, quantitativos, marcas e valores especificados abaixo; VIGÊNCIA: O fornecimento ora
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contratado deverá ser prestado pelo prazo de 90 (noventa) dias, após a assinatura do presente contrato, iniciando-se em
30 de outubro de 2017 e findando-se em 28 de janeiro de 2018; VALOR: Pagará o valor total de R$1.624,50 (um mil,
seiscentos e vinte e quatro reais e cinquenta centavos), Dotações Orçamentárias da Secretaria Municipal de Agricultura,
Abastecimento, Pesca, Indústria, Comércio e Expansão - Elementos: nº 3.3.90.30.00.00.00.00.0002 - Material de Consumo;
DATA DE ASSINATUTA: 30 de outubro  de 2017.
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São José do Vale do Rio Preto, em 01 de novembro de 2017.

ANA LÚCIA MEDEIROS
Responsável pelo Setor de Contratos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2959

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº6880/2017/17; PARTES: Município de São José do Vale do Rio Preto e o
Sr. Ubiratan Luiz Costa; FUNÇÃO: Dentista de Família- USF –Barrinha, referência XII; PERÍODO DE VIGÊNCIA: 180
(cento e oitenta) dias, 27 de outubro de 2017 e findando-se em 25 de abril de 2018; VALOR: R$3.217,21 (três mil duzentos
e dezessete reais e vinte e um centavos); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Con-
trato correrão por conta da Dotação Orçamentária nº 2006.101220202.034-3.1.90.04-01 e 04 (Manut. das Ativ. da Sec. de
Saúde – contratação por tempo determinado -fontes: recursos próprios e da saúde) ; e 2006.102711152.007-3.1.90.13-01
e 04, (Encargos Patronais do Município – obrigações patronais – fontes : recursos próprios e da saúde); DATA DE
ASSINATURA: 26 de outubro de 2017.

São José do Vale do Rio Preto, 01 de novembro de 2017.

Ana Lucia Medeiros
Responsável pelo Setor de Contratos e Convênios

Atos da Presidência da Câmara

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 24, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2017.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso das atribuições
que lhe confere a legislação em vigor,

R E S O L V E:

Art. 1º – Considerando o feriado nacional de 2º de novembro, fica considerado ponto facultativo no expediente
da Câmara Municipal o dia 03 de novembro de 2017.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 1º de novembro de 2017.

FRANCISCO LIMA BULHÕES
Presidente
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